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Via de Autógrafo do Projeto dê Lêi ne 97/2025, de êutoriâ do vereador Jorge Pâulo Fonseca Sântos, aprovado pela
Cámara Municipal na Sessão Ordinária no dia l4llO/2O25.
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o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCh, ESTADO DE SERGTpE, faz
saber que a Câmara Municipal de Estância aprovou, e ele sanciona a seguinte
Lei:

Art. 2"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3"- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, frl) 6s r'rcc(,»b'(' de 2025

ANDRE ÇA SANTOS
Prefeito do tl icípio de Estância,rSE

Praçâ Barão do Rio Branco, N." 76 - Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522-l143

(&)
:

Dispõe sobre denominaçâo de Iogradouro
e dá outras providências.

Art. l'- Fica denominada Rua José Vieira dos Santos, a atual Rua .. 8",
localizada no Assentamento José Eduardo, neste Município.


